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1 	' 	CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
Av. Norte, si», Centro CNPJ: 63.179.26110001-30 

EMENDA ADITIVA N° 00112017 AO ARTIGO N° 230  DA LEI N° 31012011. 

Istitui o Plano de Cargos, Carreira e Vencimento do 

Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia. 

Acrescenta-se paragrafo unico ao art. 230, da lei n° 31012011,com a seguinte 

redação: 

Parágrafo Unico. Os Servidores Inativos da Câmara Municipal de Serra do Ramalho, 

terão correção salarial na mesma proporção, fixada para os servidores ativos, 

inclusive com valores e data prevista no artigo 25 0  da mencionada lei. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Serra do Ramalho em, 28 

de agosto de 2017. 
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Segunda-feira 	 Diário Oficial, do 
4 d Setembro de 2017 	 Serra do Ramalho 	LEGISLATIVO 

Atos Administrativos 

EMENDA ADITIVA N° 00112017 AO ARTIGO N° 23° DA LEI N° 31012011, 

Istitui o Plano de Cargos, Carreira e Vencimento do 

Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia. 

O Presidente da Câmara Municipal de Serra do Ramalho Estado da Bahia, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu nos termos do art.163 parágrafo 8 0  

do regimento interno, promulgo a seguinte emenda: 

Acrescenta-se paragrafo unico ao art. 23 0, da lei no 310/2011,com a 

seguinte redação:  

Parágrafo iJnico, Os Servidores Inativos da Câmara MUnicipal de Serra do Ramalho, 

terão correção salarial na mesma proporção, fixada para os servidores ativos, 

inclUsive com valores e data prevista no artigo 25 0  da mencionada lei. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Serra do Ramalho em, 29 

de agosto de 2017. 

ALMIRO DAS NEVES SILVA, 
Presidente 
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agosto de 2017. 

ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 

A 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
PODER LEOISLAT!vo 	 Av. Norte, sf11, Centro 	CNPJ: 63.179.261/0001-30 

PROJETO DE EMENDA ADITIVA N° 00112017 AO ARTIGO N° 23 0  DA LEI N° 

310/2011. 

Istitui o Plano de Cargos, Carreira e Vencimento do 

Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia. 

Acrescenta-se paragrafo unico ao art. 230, da lei n° 31012011,com a 

seguinte redação: 

Parágrafo Unico. Os Servidores Inativos da Câmara Municipal de Serra do Ramalho, 

terão correção salarial na mesma proporção, fixada para os servidores ativos, 

inclusive com valores e data prevista no artigo 25 0  da mencionada lei. 

Sala das Dessões da Câmara Municipal de Serra do Ramalho em, 08 de 
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ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 

PODER LECISLATIVO 	 Av. Norte, sfri, Centro 	CNPJ: 63.179.261/0001-30 

PRO)ETO DE EMENDA ADITIVA N° 00112017 AO ARTIGO N° 23 0  DA LEI N° 

310/2011. 

Istitui o Plano de Cargos, Carreira e Vencimento do 

Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia. 

Acrescenta-se paragrafo unico ao art. 23 0 , da lei no 31012011,com a 

seguinte redação 

Parágrafo Unico. Os Servidores Inativos da Câmara Municipal de Serra do Ramalho, 

terão correção salarial na mesma proporção, fixada para os servidores ativos, 

inclusive com valores e data prevista no artigo 25 0  da mencionada lei. 

Sala das Dessões da Câmara Municipal de Serra do Ramalho em, 08 de 

agosto de 2017. 

• 
F E LI 

DE ARÚJO SANTOS 

ES DE OLIVEIRA 

ASCIMENTO CARDOSO 

• 	 • 4 •0 

Av.Norte, sin - Centro - Serra do Ramalho - BA - CEP - 47630-000 
Fone: (77)3620-1450 Fax:3 620-1349— Email: camaramunicipal.sem 	 iLcom 


